
Fórum de RH 
SPGG

09/2022 



Principal Regra: 
Limitação das 

aposentadorias e 
pensões do RPPS ao 
teto do RGPS (INSS).

RPC/RS
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Lei Complementar estadual  nº 15.043/2017 e 15.511/2020
Orientação Normativa SMARH nº 02/2017  (ON nova a publicar)
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Paritário)

Paritário)

Composição 

Paritária

Composição Paritária

Representantes dos 
Participantes

(eleição direta)

São Conselheiros servidores públicos 
titulares de cargo efetivo: 

Representantes dos 
Patrocinadores
(Executivo, Legislativo, 

Judiciário, MP, TCE e Defensoria)
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Patrocinadores

Participantes

Contribuição

Benefícios

Rompimento

Tributação

▪ Remuneração Superior ao Teto; e
▪ Limitação ao teto;

▪ Remuneração Inferior ao teto; ou
▪ Sem limitação ao teto;

Patrocinado Individual

Especial

▪ Rompe o vínculo com o Estado e 
continua no plano fazendo 
contribuições;

Vinculado

▪ Rompe o vínculo com o Estado e 
continua no plano sem contribuir;

Tipos de participantes:



Formas 

de 

ingresso 

no 

plano

Inscrição 
Automática 

(após 29/11/2017)

Servidores 
remuneração 
acima do Teto

Prazo de 90 
dias para saída 

do plano

Inscrição 
Voluntária

Servidores 
remuneração 

abaixo do Teto

Quando servidor 
atinge o teto, 

passa a ter direito 
à contrapartida

Inscrição 
Voluntária

Demais 
Servidores 

RPPS e RPPC 

1. + Previdência 
privada

2. Migração de 
Regime
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De quem é a obrigação? Desde 29/11/2017 é 
obrigação do Patrocinador fazer a inscrição 
automática, independente da vontade do  servidor
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Quem deve ser inscrito automaticamente? Todo 
servidor civil, efetivo, enquadrado no RPC, que entrar 
em exercício com remuneração acima do Teto do RGPS

1) Enquadramento RHE ->  Limit Lei 14.750
2) Inscrição RHE -> Atributo RS-Prev
3) Alíquota RHE -> 7,5%
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ON nº 02/2017 
(SMARH)

O Requerimento 
de Inscrição ou 
Recusa de Oferta, 
referido no inciso 
III (Anexo II) foi 
completamente 
revogado em 
29/11/2017 
quando a Lei nº 
14.750 foi alterada 
e incluído o §3º 
de Inscrição 
Automática.  





O que Patrocinador precisa disponibilizar ao servidor que está sendo 
inscrito automaticamente no Plano:

https://rsprev.com.br/rs-futuro
PROCESSO DE 
INSCRIÇÃO: 

• exercício do 
servidor: 20/07

• arquivo: 25/08
• financeiro: 5º dia útil 

mês subsequente
• arrecadação: 12º dia 

útil mês 
subsequente 
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Conceitos

Participantes
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→Prazo legal para a escolha do regime da tributação:

Até o último dia útil do mês subsequente ao ingresso no plano

Inscrição Automática = da entrada em exercício

Inscrição por Formulário = data do protocolo

Alíquota de acordo com o valor do benefício
Alíquota de acordo com o tempo 

de acumulação da reserva
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De quem é a obrigação? Desde 29/11/2017 é a RS-Prev
que, após receber PROA ou e-mail com o requerimento 
de inscrição, lança o Atributo RS-Prev e a alíquota
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1) Quem se inscreve por requerimento? Todo servidor 
civil, efetivo, enquadrado no RPC, quando já em 
exercício e sua remuneração ultrapassar o Teto do RGPS

2) Quem se inscreve por requerimento? Todo servidor 
civil, efetivo, enquadrado no RPC, que entrar em 
exercício com remuneração abaixo do Teto do RGPS



Patrocinadores

Participantes

Inscrição 

Benefícios

Rompimento

Tributação

Como migrar e aderir? Abrir PROA e tramitar a migração 
no RH do órgão de origem e na sequencia solicitar o 
envio à RS-Prev para adesão ao Plano RS-Futuro
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1º) Migrar - Todo servidor civil efetivo, não enquadrado 
no RPC, pode migrar do regime RPPS ou RPPC  -> Termo 
de Opção pelo Regime de Previdência Complementar

2º) Aderir - Após ter migrado de regime, e o RH ter 
providenciado a alteração no RHE, ter sido lançado o 
limitador, pode requerer a inscrição 

Prazo de migração encerra em 18/08/2023

https://rsprev.com.br/migracaoderegime
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Abrir um expediente PROA e anexar o 
Termo de Opção pelo Regime de Previdência Complementar (RPC) e o 

Requerimento de Inscrição preenchidos e assinados, encaminhando aos 
cuidados da unidade de pessoal do seu órgão de origem 

e na sequencia à RS-Prev. 
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Alíquota efetiva RPPS  
11,48%

R$ 6.500

Remuneração Abaixo Teto RGPS

Contribuição

R$ 746

R$ 292Alíquota RPC
4,5%

Simulação

Vantagem: 

2 Aposentadorias

RPPS

R$ 5.700
Mulher, 30 anos, 
acumulação de 35 anos, 
aposentadoria aos 65 anos

RPC

R$ 1.600

Ipe Prev

+

RS-Prev

R$ 7.300



Reserva na RS-Prev:
➢ Mulher, idade 30 anos, prazo de acumulação de 35 anos, aposentadoria aos 65 anos. 
➢ Remuneração R$ 6.500,00, contribuição mensal de R$ 292,00 ao RPC.
➢ Taxa de juros 3% aa, crescimento salarial 1%.   

https://rsprev.com.br/simulador-do-plano-rs-futuro

Até 25% - R$ 63.000 – 1º benefício 

https://rsprev.com.br/simulador-do-plano-rs-futuro
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Vantagem: 

R$ 7.087

R$ 2.413

Salário de Participação

Teto INSS

Alíquota efetiva 11,69%

Alíquota 7,50%

R$828 

R$ 180

RPPS
Participante
Patronal

Retorno de 100% 
sobre o aporte 

investido no ato, 
considerando a 

contrapartida do 
Estado

R
$

 9
.5

0
0

Remuneração Acima Teto RGPS
Contribuição

2 Aposentadorias
RPPS

até o Teto RGPS
R$ 7.087

RPC

R$ 4.040

R$ 180

Mulher, 30 anos, 
acumulação 35 anos,
aposentadoria aos 65. 

Simulação

R$ 11.127

Ipe Prev

+

RS-Prev



Reserva na RS-Prev:
➢ Mulher, idade 30 anos, prazo de acumulação de 35 anos, aposentadoria aos 65 anos;  
➢ Remuneração R$ 9.500,00, contribuição mensal de R$ 180,00 do servidor com  a mesma contribuição de R$ 180,00 do 

Estado;  
➢ Taxa de juros de 3% e crescimento salarial de 2%. 

https://rsprev.com.br/simulador-do-plano-rs-futuro

Até 25% - R$ 79.500 – 1º benefício 

https://rsprev.com.br/simulador-do-plano-rs-futuro
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Remuneração Acima Teto RGPS –

com migração e adesão

3 

Aposentadorias

RPPS

Ipe-Prev + 

RS-Prev + 
Tesouro Estado

Até o Teto RGPS R$ 7.087

RPC

R$ 4.245

R$ 180

Benefício
Especial

R$ ???

R$ 1.121

http://www.simprev.rs.gov.br/



➢ BENEFÍCIO FISCAL – SERVIDORES PATROCINADOS VINCULADOS A EFPC DE NATUREZA PÚBLICA

7,5% 12%

AnualMensal

Até 19,5% de dedução no IR

https://www.rsprev.com.br/chegou-o-momento-de-programar-as-suas-contribuicoes-facultativas

Outra vantagem: 

https://www.rsprev.com.br/chegou-o-momento-de-programar-as-suas-contribuicoes-facultativas


Benefício de Aposentadoria Programada 

Carência: 60 meses; 

Elegibilidade: ter sido concedido pelo RPPS/RS a aposentadoria 
voluntária ou compulsória; 

Valor do benefício: saldo de conta               tempo escolhido; 

Tempo mínimo: 180 meses (15 anos) ou expectativa de vida prevista 
na Tábua de Mortalidade prevista no Plano;  

Alterar prazo de percepção e forma de recebimento: pode ser feito 
pelo Assistido por requerimento à RS-Prev; 

Falecimento com reserva: é concedido Pensão por Morte aos 
dependentes ou herdeiros civis. 

Patrocinadores
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Benefício de Aposentadoria por Invalidez  

Carência: não tem; 

Elegibilidade: ter sido concedido pelo RPPS/RS a aposentadoria por 
invalidez; 

Valor do benefício: saldo de conta               tempo escolhido; 

Tempo mínimo: 180 meses (15 anos) ou expectativa de vida 
prevista na Tábua de Mortalidade prevista no Plano;  

Alterar prazo de percepção e forma de recebimento: pode ser feito 
pelo Assistido por requerimento à RS-Prev; 

Falecimento com reserva: é concedido Pensão por Morte aos 
dependentes. 
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Benefício de Pensão por Morte

Carência: não tem; 

Elegibilidade: ter sido concedido pelo RPPS/RS a pensão por morte 
aos dependentes; 

Valor do benefício: saldo de conta               tempo escolhido; 

Tempo mínimo: 60 meses (5 anos) ou expectativa de vida do que o 
participante tinha ao falecer;  

Alterar prazo de percepção e forma de recebimento: pode ser feito 
pelo Assistido por requerimento à RS-Prev. 

Não havendo beneficiários: herdeiros civis do participante podem 
requerer no prazo de 5 anos. 

Patrocinadores

Participantes

Contribuição

Benefícios

Rompimento

Tributação



Benefícios de Risco podem ter Cobertura Adicional

CA = Cobertura Adicional: consiste em uma proteção adicional destinada a cobrir os riscos de 

invalidez e morte com o objetivo de manter o mesmo nível econômico e garantir tranquilidade ao participante e 
seus dependentes. Os planos de benefícios oferecem, de forma facultativa, a opção pela contratação destas 
coberturas e na ocorrência desses eventos o valor contratado irá somar à reserva acumulada do participante, 
gerando com isso um maior benefício.

Patrocinadores

Participantes

Contribuição

Benefícios

Rompimento

Tributação

2 anos 
exercício

• Se acidenta; ou 

• Falece. 

RPPS

• Será aposentado por invalidez pelas regras RPPS; ou 

• Dependentes receberão pensão por morte até idade limite. 

RPC

• Digamos que nesses 2 anos tenha acumulado R$ 15.000,00; 

• Perceberá benefício calculado com base na Reserva (saldo em conta). 

CA

•Se tiver CA contratada com a seguradora (por exemplo: apólice de R$ 1 milhão 
para invalidez/morte) 
•Na ocorrência do evento a seguradora lança esse valor na Reserva do Participante 
que ser base da aposentadoria por invalidez/pensão por morte; 
•Reserva do Participante passa a ser de R$ 1.015.000,00. 

EX
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Manter-se no Plano

• Com contribuição mensal = Autopatrocínio

• Sem contribuição mensal = BPD

Desvincular-se do Plano

• Manter caráter previdenciário = Portabilidade

• Consumo imediato = Resgate 

resgate escalonado da conta patrocinador
- até 3 anos: 0%
- de 3 a 6 anos: 5%
- de 6 a 9 anos: 10%
- de 9 a 12 anos: 15%
- de 12 a 15 anos: 20%
- de 15 a 18 anos: 25%
- de 18 a 21 anos: 30%
- de 21 a 24 anos: 40%
- mais de 24 anos: 50%

Rompimento de Vínculo – exoneração (arquivo)  



A importância da RS-Prev participar dos cursos 
formação dos novos servidores e estreitar 
relações com os RHs:

✓ Auxiliar os RHs na conscientização dos servidores sobre a importância de participar do Plano RS-
Futuro (manter padrão de vida no futuro);

✓ Auxiliar os RHs na tarefa de alertar sobre o prazo de escolha do Regime de Tributação na 
inscrição automática (impactar nos descontos futuros dos benefícios).  

✓ Informar os servidores da possibilidade de contratar a cobertura adicional para os riscos 
(invalidez e morte); 

✓ Maior proximidade com os RHs para dirimir dúvidas dos servidores sobre as inscrições 
automáticas, voluntárias e migração. 



Elisângela Hesse
Diretora de Seguridade

elisangela-hesse@rsprev.com.br

www.rsprev.com.br

“Quem planeja tem futuro, 
Quem não planeja tem destino” 

(Prof. Edson D’Aguano)

Obrigada!

https://www.linkedin.com/company/rsprev/

